
A prossocu~.8o do uma estratbgia quo tenha o m  vista 
incon5ivar a monw produfEo do resíduos sólidos, o 
d e s s a v o l v i m ~ n t ~  do procossos tecno!ógict,s quo pcrmi- 
tani 'a  S U 8  rccicIagíim, 8 o!iminxq~ J dus n?,o ruciclados 
cni condiqõss do m::,sinio aprovoit;~nicn!~o do seu potcn- 
cial cn:rgGtico e outros O di, adoquada protoc:.?,{> do 
ambionto torh do tc r  como ponto do partida o conl\cci- 
nv:nto rcal do quaniitativo deos rosíduos produaidos, 
su s  caructcrizacEo, dostinu final o seus rcspons$.veis. 

Em ordcm a osso objcctiv.3 torna-so ncccss.:.rio I a n ~ r  
as  ba8c.s dc um nistonis d * ~  rcgisto obrigatúrio do rcsídiios 
c d-:íiiiir cornpctSncias o rc~poii~abilidad;7s no duini!iio 
da  sua gcstzo. 

fi n 3 t o  contcstn quo surgo O prosontc diplornri, com 
n fiiixlidado do d(-fi:~ir os parlimotror, dc gcs:Uv o tritta- 
monto desses rc:;íduus, por furma a porniitir, apcsnr da  
cscnssoz do msios, unia gosC,3r, nacional, cficicnto C 

dur&vol. 

a3 con- Xcstcs tcrmoa, no uso dza f ~ c u l d s d c s  qcliic 1110 s' 
feridas pela alínoa c) do artigo 99.0 da C~n.i:itui(;,?, ), o 
Govcrno da Ropúhlica Dor.~ocri:,t,ica. cio S. TuniG o Prín- 
cipe, dccrcta O ou promulgo o soguirito: 

Disposi r;õos Corais 

Artigo 1.0 

O dotontor do rosidios ori!idoa, qualquor quo soja a 
~ , u a  naturcza o origom, dovo promuvor n cua rocullia, 
armszcnsgoiii, t ranjportc  o oliminw$,., ou utilizaq5 > 
dc tal f o ~  nlB quo nHç ponliam etn porigo hu cspdcios 
ncm causoni prejuízo ao ambiu1it.o. 

Artigo 2.0 

Ârnb:to àc Aplicação 

O prcscnto docroto ospocííica o s  d ~ d w  o.;m-icini:l a 
coas;idcrnr nrJ 1iccnciamon:o da6 difo:onQtc; ctpcra(;ões 
da roco!lis, tranqportc, nrrnwonPgcin. cli niiiv;?.,) ou 
utiliza::!., dos rosíduos nGlido:i, tondu oni vista a con.ior- 
vaç5u das ospdcics o du anibicnto. 

Artigo 3.0 

1 - Para ofoitos do prcscntc diplomn cr tcndc-so por: 

a)  Ro;íduo - conjunto dc m.itcriai.9, podondo com- 
prctc?ndqr o quo rosta dc maCJ~~rias-prirnl:~, ~ ~ 6 . i  a SLIR 

utiliza< c quc niio pcvi.;a t;or cu~i idorc ld ,  subprodutos 
ou protluto.~. do quo o sou possuidor prú:cnda ou  tcnlia 
nocossidado do so du;umbarac,ar; 

h )  Rcsídrios'1ósicos oii ?!rigosos - o s  r o s i d u ~ ~  tósi-  
XIS O U  porigc~~o.s cun%í;nt.i-~ alguma ou a lgumls  sube- 
;tiacias ou produtos (lu(> figuram rio nncso  1 ao  ~>roscntc 

diploma, que reprcsentom um risco para a saúdc Iiumzna 
o u  para o ambicnto; 

c) Rcsíduos sólidos Industriais - todo o conjunto 
do sub.;tAn2ian, produtos ou nistcriais que so aprcszn- 
t em no ostado sólido, rosiil tant?~ da  labora.;?;, do osta- 
bolccimsntos industriais quc n?, 1 po'iusm sor lan;adus 
nos sistcnias do of1uontos ii3m sejam con;idorados sub- 
produtos ; 

d )  Sii!)~:oduto.j - produtos obtidos do mztkrias- pri- 
mas cuja, ubton7.7~ nU,) fui a raG,,:, dd~t~rminanto  da  uti- 
IizaçAo daquolas rnstGrias-piinias ; 

e)  DcpGsito - local previamcnfo dotorminzdo O doli- 
mi tud l~  para ondo tompoiariam*:nto scG, cnczminlud JS 

os rosiduos, para ofuitos do tran;porto para o local do 
tri\ttl.monfo; 

f)  A t i i i ~  s?~iitái.:o - o?clva:$ > apropriadz para acu- 
mula~," ,  ) do rosíduos, sujoito a cobertura o compresiiio 
diiiria com czmsdiiil do torra; 

g) Incincra.;Zo - corn5u~tH.> ds rosíduo3  sólido^, li- 
q u i d o ~  o gaso:;us a a l ta  temperatura;  

h)  Com?i s t agm - rodu:Zr, da, ro3íduou v e p t a i s  o ani- 
mais s ~ j a  por d.:compc!ni;k J biológica nxtural da.. ili L-  

tériaa orgânicas ao  a r  livm s?ja polos ni:ios m3chnic .~  
con f ro l ad~s  com objoeiivo d j  onriquocor s fdr t i l id~do 
dos so!o$ ; 

i) Rn,ciclag?rn - RlGtodo do trntamanto dado a ma- 
tória quo porriiito a sua  routiliza(*C,, com o objectivo do 
racionllizar os rocurso3 nztursis o protegsr o msio 
a m  bien:c. 

2 - P a r a  ofeitos do proscntcr diplom.2, por empre.s% 
dovc ontcndor-so, o~tabo!ociriiontos industriais, c'~iii9r- 
ciaio o de hotolttria, incluindo os rostauranks O p ~ t k -  
quoiras. 

Clarsi€icaçiio, Inventário, Destino c Rzcu-pração 

Artigo 4.0 

1 - Em funy33 d a  sua oriçom, o s  rcslduo3 sólido 
clrrss~ficiiin-so do : 

a )  Do mdsticos ; 

L) Industriais o Com2rciais; 

c) i-io~pitalarcs; 

d) Produto.? ApronCrnicos. 

2 - Em fun"o d s  sua  naturoza ostcs claszIfic~ni-so 
oni pcrigo:;os o ri:, porigo~os. 

Artigo 5.0 

0i  prodiizid1.1.i po!a popula:Z j na sua  sua  activi- 
dade d ~ t i i ~ i s ~ i ç a  quu:idianrr. 



Artigo 6.0 C A P ~  TULO 111 

Rosfduos Icdustriais o Cornorciais CornpotEncias 

SZo aquolos a quo so ruforo.na alínea c) do artigo 3.0, 
bom assim os rosultantos da  luborayKr> do ost,abolcci- 
montos cotnorciais, incluindo actividudos cio Iiotolaria 
do baros, podondo ser biodcgrad&vcis ou nã3. 

Artigo 7.0 

Resíduos Hospitalaros 

SUO os produzidos nos cantros I~ospitalaros e oquipa- 
rados, provonio!itos d a  actividudo mGdico-cicurgica, 
clas~ificados como resíduos. 

Artigo S.0 

Praduios Agrouómicos 

Silo produtos que provêm do uso do posticidas, hor- 
bicidas o outros utilizados na  actividade agrícola, n a  
luta  contra os voctoros o as pragas. 

Inl-ontário, Dostino o bci ipcraçho 

Artigo 9.0 

Ob-igsção do invontário 

1. As Cirmaras Distritais, as  cmprcsas e as  unidades 
dc saúdo, om r o l a t h  aos sous prbprios rosíduos, dovom 
organizar o xnantor actualizado um invonthrio quo indi- 
que, com adequada rcfer5ncia temporal, as quantidades, 
naturoza, origotn o destino dos rosíduos produzidos o u  
rocolliidos, conforme o modelo constanto do Anoxo 11. 

2. Tratando-so do rosíduos tósicos ou perigosos dove 
existir um rcgisto quo refira., para al6m dos olcmcntcrj 
considorudos no númoro untcrior, a s  condi(.õcs do armo- 
zonagom, localizay?,~ o oli mina(ão, bom como os mdtodos 
utilizados para csta. 

3. Os invontiirios o os rogistos nos números antcrioros 
c o:i dado:; nulos contidos ticvcm sítr facultados As ontida- 
dos com cumpotência do íiscalizayiio sompro quo solici- 
tadoa 

Artigo 10.0 

O dcstino a dar polas omprcsns aos rcsíduos devo 
conc;tar do processo do liccnciamcnto, dcvondo sor 
intlicada a pmvid,,o da  nnturoza o tlu quantid;ido dos 
ri:sí(l uos produ./.idos, para alCin do outros c:l(:m~?iitos qiio 
vcnliam a sor cxplicadoy am ~>o?itorior rog~ilamonta\ã3. 

Artigo 11.0 

OR projoctos rclativos rocupcraqEo do resíduos, 
bom como ou ptojcctos de nprovoitamcnto onorgLtico 
$,o aprovados polo mombro tio Covorno r~.+pcin:r?~vol 
polo sector do anil)ionto, que dar$, assist0ncia dcn i ca  o 
tccnol6gica aos rof~ridvs projoctos. 

Artigo 12.0 

1. Compoto aos ministdrios liccnciadoros o ox, minis- 
tdrio d a  tutoln d a  área do ambionto, om dospaclio- 
-conjunto, rogulaniontar as  ospocificaçõos relativas no 
cumprimento do presonto rogulamonto, dcnignadamonto 
no  quo roüpoita A 8:calizaykl~ d a  sua  aplicaç?,o o das con- 
diqócs do ponzlizayão por incump~imonto. 

2. C o m p c t , ~  cspocificamonte ao  minisMrio tutolar do 
ambionto, ouvidos OS ministros d a  saúdo, d a  indústria, 
do con~i rc io  o do  turismo. 

a) Dofinir a política nacional no dominio dos resíduos; 

t )  Estabolocer planos do carhctor nacional o rogional 
o diroctivas do caractor gora1 para a romor,ã>, t r a t a -  
mcnt:, e destino final dos resíduos; 

c) Emitir parocores vinculativos sobro projoctos cjuo 
Ilios sejam submotidos polas cârnaras distritais, isola- 
d a m o n k  ou cm associáqõss; 

d )  Procodor a, invostimcntos rclativos aos atorros sani- 
t ~ r i o s  o outras  cstaqõos de tratamonto o dostino final dos 
rcsid uos. 

Artigo 13.0 

Compottnck das Csmarcls Distritais 

S3m prejuízo do disposto no artigo 9.0, 6 atribuição 
das câmaras distritais, nas &rem d a  sua  jurisdiqiio, inde- 
pcndontom~nfo d a  naturoza do domínio, produzir togu- 
lamontar;.li-, que mellior so adapte as suas espocificida- 
dos, com o objectivo c i ~  garantir o bom doscmponho no  
procauw do fi.jcalizq,",~> o aplicaqão do pcnas por incum- 
primcnto do a:Aatuído no prosontc diploma, compo- 
findo-IIics designadarnonto: 

a) Dofinir os sistomaa para a romo~Zo,  t ra tamonto 
o destino final dos resíduos, produzidos nas suas  Areas 
do juriridiçno c claborar com a nocousiíria jitstificaql".~ 
o do acordo com critsrios do protocç?,~ d a  saúdo pública 
o do ambicnto, t0ndo om conta a oficscia o oficiênciu 
doscjtivois, os respectivos projoctos, no quadro das nor- 
mas o rogulamont.os o do outras dispo.siyõcs oni vigor, 
bem como d w  oxistcn%cs para a rcgi5;,o, o submotc-10% 
a o  parocor do  ministCrio da  tutola da  hrca do ambicntc; 

h )  Promovor a iniplemcntaqõo dos projoctos quo to- 
nliam rocobido o parocor fuvur;ivol do ininisthrio d a  
tutola tia a ros  do anibionto o ~.calizar os invcuti~iiontos 
para ta l  ncccssiirios; 

c) I'ul>licsr posturas do rocollin o transporto dos rcsí- 
dum, nas <luais scjnni ostabolocidas as  diroctrizcs gorais 
roforontos i~s  oporaqõcs constantcs'dos planos do romo- 
çzo ; 

d) Planificar, organizar o Iwomovor a rocolha, t rans-  
porto, olirtiina(.Zo ou utilizaçCo dos rosíduos; 

e) Zolar polo, criaç.5.0 dc aterros sanithrios nas Arcas 
d a  sua juri:;diqZo; 

f)  Cobrar as multas provoniontcs das  infracções a 
proscrito diplonia. 



Art igo 14.0 

Compcto ns cr1;)rcsIirI o uni(l?dnr: 60 sniido d n r  dsn- 
~ ~ I I S ,  í:~l.,:(l(iiid!~ :io:s s.!as ~.J.;:L!IIII.;. n, i ;  to;.ii~.); c:,n:ign:~- 
d,,..; n o  ~>;c:;v!>~:: tlipioriiri,, pc,c!.:nll~) (>iiii.\!~iili'~c,, cicor- 
d.tr i\ : i a  [:L COC~.I~~L:I ,  t :i;? ~o:;I, t,1*i1.11 i ;i(j~-t~l!, ar:;l.t.?,c11.1 Z(:;:I, 
c!i:;iiri.:f;3,) o u  utiii;;n. ;?, J ,  c. i-.s c;,;.l:xr;~3 &s:,%-ii,:~ i 3  

c i :  j i , ) n r C s r a p:-c~tlii: :, 1 

d#.:.;.i:!.r ro i:cliius o u  cmpro3;zs p a r 5  ti21 c l ~  v i d i ~ i i i ~ . ~ ~  ;o 
autu;izsdiis. 

I .  ..i. p:c?'l!n (!os rcr:íd!.ins n ?;i:.i?irn frsc cln Trocnsao . . .  
(! . t;..!!.:.,::, .:1.,,1 0 ".;!-:I: l,:l!!,~a!c*:i. c,,,+ l l ? i : l ~ ; l ~ ~ . ~ , , : ;  (!C! :; L!L!- 
1, ; , L  1 1 3  :ii~,b:y: rit5!ic;.:;, (!~.:I.P:I(!<> iv,ie !!;SI) o:; i1l1>:r- 
1 , .  ,:..:l';:.:: ~la:.;.;:: ::c; 3 I (:s4.::r r.ltt~lir!, 8s (li: 1.(~:i:1!;5:.io, C::[- 

, ,!. ,.; c !ti v:.::; 2 i ~ ~  ~;lricicl;~s, Luili cu:iw dil, rrcti;i)~ctiva 
1.1 ;:;:L~;L l)l'uil;~:,':4~. 

Ar t igo 17.0 

2 .  S.,:l:iri, q:io 113 1 f.)r popz\ivo! n ii+,ilizn>?.:.7 rlo vcíciilrI~i 
. . . c.),i>:it [4!:;lli:i, 1.1s l.<!.;~l\,,I.< i!bll*?:7, , >;,>r Li-,t:lil ~;.lllr~.::~!. t:3 

,.(:ic;ll,,3 &I c;i.i:.::b ;il~t:-!;::, tl~>v.ill;~!;~(!;i!~t: :tc,~~ir!ici(t- 
,; ,;i li.3n;<\!, ~ , i i , !  ,:<:e :i:: l!l~,:c~l:o (::.i !?;!r!lbc!<b i c1 ; pl,!,ro 
. . . . 
., i.;i:;(, o :;.:j;;l.i u ' Jùu;~;=i[ ; i~  ;iY 11VTl3~1S iilillIll::li?d dlJ StigU- 

;I ::L r,lclr~ v ~ ~ t i i l .  

A t-riaçcm conqi::teo nsi. s?parny?,~  dos rmldiios, cm -Titn- 
I r ! ~  : j ~ í ~  11 :tSu .<>:;I.! r1 ! i.~:li.l..).:; J Oi.?b?r ciJ:iIlj rc:3;1!t.1~1~3 . . 

rí.i l i !  i : \ # ) ,  a s(:»:::it.iT tln r:i.ii.t:iis urg;luicsutijuitn a putro- 
f u ~ , c i d ,  d 3  111~tGria i~ ; .~rgLaica .  

S. Xd) procr?r,;~ d? c.:.ined? do atwro r,?:ii';ário. d ~ m m  
s?r  o!>:<-:r vi:i!:is 1::; ii.,:*:ii .s tl.-? lu:ui:;<il:U, provistas 113 

ai.:igu 12.0 i10 ;i;u.i.;ii;o tli2l~riin. 

2. '<o c r . ~  do atorro  snriit2rio o clo:;tino G n d  6 o 
prtí;#riu dtv;iu. 

Ar t igo 1 3 . O  

Liccncismcii to 

Os locais dns:,inntloff a t r n t n m o n b  o dw:inr, íinnl dos 
rcslduuu, oclcliyiirara-.uct aus ojtu?c>ul~ciiiiuusu:< intlus- 



trinis, cst,ando por isao sujcitos ao licnntiamcnto junto 
do co mputcntc órgão d a  adininistrilç2.0. 

2) Contaniinantos remo vidos; 

3) Natiirezlt e composic,?~ das lamas c outros ofluen- 
tos e rospoctivo contio:~. Artigo 23.0 

2. 0 s  proccdimont,os atinontos n cada iim dos procossos 
ospoc;ficos sort50 rcgulamclntados 0x11 dipluiiia próprio. 

O procosso do liconciamento n ~ U O  so refere O artigo 
interior, dovo ser instruidu, oboduccndv aos soguintcs 
)lomcntcs : 

n) Tdontificacã!, dos rcdduos ndmissivois, suo cato- 
;oria, tipos do resíduos o rcspoctiva quantidade ; Artigo 35.0 

I) Procr?dimc?ntort do idcntificsqão, controlo o rogisto 
10s rusíd uos ad mitidus ; 

Dopósito 

Para  o f ~ i t o s  do  prcsontc diploma ontcndo-so por 
dopó~i to ,  o disposto na  alíiiose) du artigo 3.0. 

c) Doscriçáo dos processos ou  tocnologias utilizados; 

d) ProcndimonL,oa do segurança (I adoptar em caso 
:o acidontc industrial. Artigo 2G.o 

Artigo 34.0 

1. Os atorros sanitários devem ostar loc~l izados  a 
mais de 600 rn das zunis  roaidonciais, do doscnvolvi- 
monto agro-pocidrio, das Croas protegidas o beni assim 
dus fontes, margens dos rios e da  orla niarítinia. 

I .  Os procossos de liconciamsnfo do ostabclacirnontos 
. !  oliniina\õ, a seguir indicados dovorn coiisidorar, no 
iiiiimo, os soguintcs olcnicntos: 2. Essos depésitos n5o dovom ostar localizados a 

moncls do 200 m d a  platafurrna d u  ostradas zcjanl elas 
~ a c i u n a i s  o u  socundiirias. 

a)  Atorros Ssnitiírios: 

1) Carnctcriza:i?o geológica, lridrica o Iiidrogoológica; 

2) Estudos de impacto; 
Artigo 27.0 

3) hloi'os o mótodos de oxplorayno; 
Soctor industrial 

4) Controlo durante a cxploraçiio; 
S>m projufzo dos dovorcs omorgontos do princípio 

gornl do poluidor-pagador, j;3 docorronto d a  I.oi das 
basos do Ambiento, sor,",.~ oncorajndos c o ~ t ~ o r g a d o s  bono- 
ficios no quadro quo a loi inssituir, o invostiri-iontu cm 
actividadou industriais do coiisorvaçZo anibicntsl. 

6) Utiliznça? após oncerran~onto o características 
da  camada finul. 

5 )  Estaqòcs do incinersqeo : 

Artigo 2 8 . O  
1) Tipo o capacidndc do incincrador; 

Arcas Espocificis 
2) Tompcratura dc incincraqiio c tcriipo do rcsiddn- 

ciu; O disposto no  númoro nntorior sorA aplicado a s  uni- 
dadcs i ndcs t r i~ ib  quu invisttim nas scguintos Srous: 

3) Caudal o sistonia do controlo da incincraqúo; 
n) RocupcrayUo prioritsria do rcdduo; tóxicos Ou 

perigosos ; 4) Caractorizay5~ o controlo do oflucntcu; 

I) RoiitilizaqZo o/ou rccicln~om dos .rcsídiios, qriando 
rccorilicci<lniironto ~orrcspondor à xno:liur soluc;ãu t<c- 
nicu-oconórnica; 

.) Instalaqõcs do t ratamento físico-quirnico: 

c) Rocuperayiío dc  matórias-primas ou a produq5io do 
energia; 1) hl6todo ou mGtodos físico-quiniicos utilizados; 



d )  Diminui~Zio qualitativa e quantitativa da  produção 
dos residuos mais nocivos originados na indústria trans- 
formadora. 

Fiscalização 

Artigo 39.0 

O Conwlho do Fiscalização, abroviadamonte dosig, 
nado de CF é um 6rg8;o do controle, encarregue de vigiar 
o otcrupuloso cump:imonto do estatuido no pressnta 
diploma. 

Artigo 30.0 

1. O CF 6 constitufdo por u m  presidente, conjunta- 
monte dosignado pelos ministros tutelares do ambionte, 
da saúde o da indústria o tom tantos vogais, quantos o 
número do CBmaras Distritais existontcts no país. em 
confarmidado com a Lei d a  Divisã:, Politica e Adminis- 
trativa, o bom assim um repro~ont~ante da  sociedade 
civil, escolliid:, dontre as ONG'a envolvidas na  proble- 
mdtica da pro tscçã~ o conservaçõ~ do ambionto. 

2. O Presidonto do CF tem voto do qualidade. 

Artigo 31.0 

Compc t&ncia 

Compete &O CF: 

a) Dosonvolvor acqõe.~ d3 fincalizaçio e m  todo o 
território nacional e em todas as fasos do procosso do 
tratamonto do resíduos ; 

b) Propor aos ministérios tutolares do ambiente, d a  
saúdo o da indústria a prod uçiio do normas do protocçiio 
c conservação, sompre quo considerar portinento; 

c) Propor Ba ciim:rras distritais a criação do ostaçõos 
de tratamonto ; 

d) Emitir certificados do vistoria As estações do t rata-  
morto o dopósibs; 

e) Zelar pols harmonização das normas do direito 
interno com taa convongõss intornaci~nais  na  matótia. 

Artigo 32.0 

Rolatório anual 

O CF apresenta anualmente aos ministros do ambiente 
d a  saúde e da indústria, um relatório das suas activi- 
dades. 

Fiscalização E j p c i s l  

Artigo 33.0 

Aroas Protegidas e Zonas de Caç. 

Nas áreas protogida~, bem como nzs zonss de caça, 
a fiscalizaqii? 6 ofoctuada polos seus órgB,,s, em confor- 
midado com o disposto nos respectivos regu1;zmontos. 

Cumprimon to da Lagislaçiio 

Artigo 34.0 

Constitui infritctã?, a prhtica de acha o actividadaa, 
contrárias ao dispoato no presente diploma. 

Artigo 35.0 

Processo 

1. O p r o w s o  de aplicay5.i das sanções comproonde 
a autuayão, seguida do notificação do infractor para o 
cumptimonto voluntário do pagamento da  multa. 

2. Caso nõ? se  verifique cumprimento volunttírio de 
pagamonta d a  multa, uma cópia do auto levantado e 
da  cortidão do notificação d on viada As autoridades com- 
potentes, para efeitos de cobrança coerciva. 

3. Quando o infractor for apanhado em flagranto 
dolito, o. autuante procedo à sua  deton:Ão, o envia-o 
conjuntamonte com o auto lovantado, AR competentes 
autoridadss. 

4. Tom podores do dstençãq aa entidades constantes 
nn Loi do Conservaçbo da  Fauna, Flora e Aroas Pro- 
tegidas. 

Artigo 36.0 

1. Em fun$í.> da  gravidado do acto losivo ou ds omia- 
cão conscionto, as aançõos sã:,: 

a) hiulta do Dbs. 200 000,00 A 5 000 000,00 no caao 
do possoas singularca ; 

b) hiulta do Dbs. 500 000,OO è, 10 000 000,00, no caso 
de pessoas colectivas. 

2. A tontativa e a negligência são punlvoia. 



Artigo 42.0 

Dúvidas e omissõos 
Quando a gravidadv da  infrncçZo o justifique, pode-se 

aplicar accssorismcnto as  soguintcs sanl;õos: 

a )  ApreensZo d ~ s  objcctos portencontes ao. agonte 
quo tonliam sido iitilizados como instrumentos na prá- 
ti..a da in f racç3;  

b )  PrivayZo do diroito a subsídios outorgados por 
ottiiiadas ou sorviços púb l i c~s ;  

c) InterdicBq do oxorcfcio do actividadc por um po- 
ríodo máximo do dois anos. 

Artigo 38.0 

Rosponsab~dado Civil 

Indqpondontomonte dw san:Ões a que ostã > sujeitos 
os agentes polas infíacçõas comotidari no iimbito do 
prosonto diploma, com vista a ropararõ, d : ~  danos cau- 
sud.,s ao ambiento, podo a udrninistraqõo intontar 
acln ) cí v01 do indvmnizaf, 5') por pordas e dunon, requn- 
rondo a rcposiiã, n/ou a rostauraçbo d a  &roa afuctada, 
nos caso em qiie fvr ~os s íve l .  

Artigo 39.0 

Dostino das Multas 

1. Ali vorbas arrecadadzs das multas aplicadas aos 
i nfrilctorcs rovortcm-se favor dii, Winlra  dintrit-a1 corn 
jurisdit 5,) sobre a Aroa um quo so rogiçtou a in f i ac~ , " ,~ ,  
d o  ugcn:o ou grupo do ngenfcu quo a aplicaram, sob 
forma do cinolumcnto, born como a favor do Fundo 
para o Ambicnto, u quo so rcforo a Loi das Bases do 
Ambionto. 

2. O modo do dirttribui(.i% das respoctivas fraccõos 
t3orii dt:fii~ido por despacho do ministio tutelar  do am- 
biontc. 

CAP~TULO X 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 40.0 

I'nqum"f for criado Conso!lio do Fiscaliza-%?, 
nLo acp in;nis4*:rio tut.c!ar do  iinibien?o oXci.cor ns fun- 
it:s que Ilic s s ~  cometidas nus torrnuu do prcucnto do- 
oto. 

Artigo 41.0 

Ficam rovogadas todas as dispcsiqõcs quo contrariem 
prcscnlo diploma, d,::igrisd,zmcnta ou artigos 50.0,51.0 
2 . 0  du Docroto;Loi n.O 59/60. 

1. As dúvidas e os casos omissos que emergiram da  
aplica!i%~ do prosonto diploma s5o resolvidas o proen- 
cliidas por dospaclio-conjunto dos. ministros tutolares 
do ambiente o saúdo, ouvi dos.^^ p r c s i d ~ n t ~ s  d a  câriiaras 
dist ritais. 

2. Caso as dúvidas ou omissões sojam de tal naturoza 
que e s i j am a intorvcn;Z~ do respon ;Avo1 do polouro 
governamental di:;tinto dus apontados no número anto- 
riur, a sua  part ic ipaçi i~ 6 indispensável. 

Artigo 43.0 

Entrada cm vigor 

O proscrito diploma ontra em vigor 60 diaa após a 
da t a  da sua  publica\ri~. 

Visto o aprovado om Consollio de hlinistros e m  
S. Tomd, aos 25 do Fevereiro do 1000. - O Primoiro 
Ministro o Cliofo do Governo, Guillberme Posser da Custa. 
- O Ministro da  Jcs t iça  e dos AssuntJos Pa r l ammta ro~ ,  
Paulo Jorge Ruirlgues do Espírito Sa?tto. - O B1inir;tro 
dos Sogócios Estrangoiroa e Comunidados, Alberto 
Paulino. - O Ministro da  Dofdsa, Jcão Qzlarcsma 
I'iegas Bez iga~.  - Polo 3linistro do Planeamcnto, Fi- 
nan :as e Caopcra+', J, Paztio Jorge X~df;gues  d3 Espírito 
Sa.s~to. - A Ministra d a  Eccn )mia, ~Jfaria das .ilrcves 
Ceita Batista de Sotisz. - O hlinistro d a  EducacrZv o 
Ciiltura, Pcregrilzg di Sacramento da Ccsta. - Po!o 
Xlinist ro das Infra- Estriituras, Rccuraos Katurais o 
Ambicnto, Maria das Ncvcs Ceita Balisla de Sousa. - O 
Ministro d a  Saiide, António Soares Jfarqt~cu de Lima - 
O Ministro d a  Adminiztrsrn., Interna o do Território, 
Manuel da Cruz illarqctf Linta. 

Promulgado e m  3.de Agosto de 1999. 

O Prosidonto da República, M ~ C U E L  ANJOS D A  CUNHA 
LISUOA TROVOADA. 

--- 
ANEXO I 

COR̂ POh'L:XTC3 TC SICOS li PERIGOSOS 

1 - ArsCnio c compostos do arsdnio. 

2 - BIcrcúrio o cornpostoi de morcúrio. 

3 - CLdmio o composto do c5dmio. 

4 - TOlio o compostos do tblio. 

5 - Uorílio o composto de bodlio. 

6 - Composto do crbmio l~orsvalcnta .  

7 -Chumbo o composto do chumbo 



8 - Antim6nio o composto do antimónio. 

9 - Cicinotos orgânicos e inorgânicos. 

10 - Fonóis o c~rnpostos fiinÓIicos. 

11 - Isocianotos. 

12 - Compostos organ3-hdogonsdos, com oxclusáo de 
substAncias polimerizndas inertos. 

13 - Solvontes clorados. 

14 - Sdvontos orgânicos. 

15 - Tiocidas o subst8ncias fitoft~rmac0uticas. 

16 - Produtos h base do a1ca.t-50 provoniontos do apo- 
raçõos de rofinac;õo a roiiiduos provenientes da 
operaqõo de destila~iio. 

17 - Compo.ctos farmacêuticos. 

18 - Perdxidos, cloratos, porcloratos e azotados. 

19 - fiteres. 

20 - Substâncias qufmicas de laboratórios n59 idontifl, 
cadas o ou novas cujo ofoitos sobro o nmbioutos 
sojiim dosconliocidos. 

21 - Amianto (pooiras o fibras). 

22 - SelCnio o compostos do selónio. 

23 - TeIúrio o composto tolúrio. 

21 - Compostos aromáticos policíclicos (do ofoitos con- 
corígcn~s). 

25 - Metais carboniIos. 

26 - Compostos solúvois de cobro. 

27 - Sub.stância9 bcidas o o?t bi!?icas utilizadas nos 
tratamontos do stporficio dos metais. 

A3iEXO 1 1  

v- 

DISTRITO: ) - I I------- ANO: i I 
1 - Quantidados do rosíduos recolhidos 

2 - Populaqão scrvida com a rocolhs, 

3 - Populaçoio rosidonto no Distrito 

4 - Tratamento ou  destino final dado aos roslduos recolhidos 

QUAPIPTIDAD ES AXUAIS 
----------*e------ 

C> - Pcso ospoclfico m6dio anual dos rosíduos recolliidos, om ICg/m3 

O - Composiqiio física módia anual dos rosfduos rocolliidos, om porcontagom da  aou poso total o om rolaçóo ao8 
coml>onontcg abaixo doscri minados. 

Total  

---- 

--.---- - ... . 

I 

Outros 

---- 
Tóxtois 

---- 
i 

Pnpol a 
Cartão 

!---- 

! 
l 

Finos 
( bf20 nini) -_--- 

___ . _ _  ___- - - - -  p----- .-- 
100% 

hfotaia 
Vidro Pl5stico - - - - - iifatoriaia 

-e-- i---- 
i 

------ __----- 



7 - Quantidados do materiais rocic1ado.s dos rosfduos sólidos 

I 

I Vidro 

I 
I 

8 - Caso a Ciirnara Distrital rccollia clou climino rosicl uos ind ustriaio c Iionpitalarc~, do acordo cum o dafinido no 

artigo 1G.O do prcscnt ,~ Roçulamonto, indiquo i ~ s  caractorír,:icns dcsscs rcoiduo~, as quantidades o roíira qunis- 

qucrfactos quo julguo contribuir para mollior cornprocnGr, dasituaçZo. 

-. - ---- --.- 

I ~ ~ ~ t a i s  Outruu- 
papd i P ~ $ , ~ ~ i c o  ----- 

O I 
csrt;',~:, 1 

I I Fcrrosos 

---- ---.--- 
N forrosos 

- - - - - I  -_--- 
I AIurninio I Outros 

I 


